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RESUMO  

 

A contabilidade surge há aproximadamente 2.000 a.C. mostrando sua importância 

ao longo da história, como nas cidades italianas onde se desenvolveu, como em 

atividades mercantis. Atualmente a contabilidade faz-se necessária nos diferentes 

segmentos de atividades, sendo que um de seus ramos a contabilidade tributária 

que é responsável por aplicar a legislação tributária, tendo como formas de 

tributação os regimes: Lucro Real, Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro 

Arbitrado. Nesse aspecto qual opção seria mais vantajosa entre o Simples Nacional 

e o Lucro Presumido? Contudo o presente trabalho tem como objetivo geral analisar 

a opção seria mais vantajosa entre o Simples Nacional e o Lucro Presumido. Para 

isso foi realizado um estudo de caso na empresa X, constatando-se que a empresa 

economizou recursos ao optar pelo Lucro Presumido. 

 

Palavras-chave: Lucro Presumido; Planejamento Tributário; Simples Nacional 
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INTRODUÇÃO 

 

Com o crescimento das empresas, há também o aumento da complexidade dos 

contratos firmados. As empresas, portanto, precisam não apenas de um contabilista 

responsável como também a orientação e consultoria em áreas de gestão de 

pessoas, estratégias de marketing, planejamento de vendas e em especial na área 

de tributos. 

A Contabilidade ao longo dos anos vem se desenvolvendo de modo a atender 

as necessidades empresariais em diversas frentes, seja na elucidação sobre a 

composição patrimonial da entidade, ou em outros estudos, de modo a permitir os 

gestores empresariais, embasarem suas decisões suportadas por metodologias de 

trabalho. 

Nesse sentido, a Contabilidade pode também ser aplicada ao estudo das 

incidências tributárias sobre as operações empresariais. Desse modo, e revelando-

se sob a roupagem de Contabilidade Tributária, tal ciência contribui para o 

desenvolvimento do planejamento tributário empresarial. 

O planejamento tributário é importante para que as empresas possam fazer um 

estudo das características e limitações que envolvem as formas de tributação 

disponíveis no Brasil: Lucro Real, Lucro Presumido e Simples Nacional. Assim, o 

trabalho que se propõe a ser desenvolvido, envolverá o regime de tributação pelo 

Lucro Presumido e o Simples Nacional, aplicados em uma empresa que será objeto 

deste estudo. 

Frente à importância do estudo do planejamento tributário “qual opção seria 

mais vantajosa entre o Simples Nacional e o Lucro Presumido?” Uma gestão 

eficiente da carga tributária pode garantir uma melhor posição diante da grande 

competitividade no mercado, pois mais de 30% do faturamento das empresas 

brasileiras são destinados ao pagamento de tributos federais, estaduais e 

municipais. 

Logo, será estudada a importância do Planejamento Tributário frente os 

diferentes regimes tributários: um estudo de caso entre o Lucro Presumido e o 

Simples Nacional. A importância deste consiste na orientação sob qual regime 

adotar, observando aquele que se apresentaria como mais vantajoso para a 

empresa do ponto de vista tributário. 
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Contudo o presente trabalho tem como objetivo geral analisar qual a opção seria 

mais vantajosa entre o Simples Nacional e o Lucro Presumido. E objetivos 

específicos que contribuem para alcançar o objetivo geral: apresentar um estudo 

sobre o contexto da tributação no Brasil; discutir as modalidades tributação; 

comparar o Simples Nacional com o Lucro Presumido como forma de tributação 

para o estudo de caso; e discutir a importância do planejamento tributário frente a 

opção pelos regimes de apuração de tributos federais Simples Nacional e Lucro 

Presumido 

A pesquisa será realizada sob a forma de pesquisas bibliográficas por meio de 

livros e outros materiais disponibilizados em meio eletrônico, além de um estudo de 

caso em uma empresa selecionada para tal. 

Com um planejamento tributário eficiente é possível extinguir ou prever a 

ocorrência do fato gerador da obrigação, reduzindo o montante do imposto devido. 

Com isto, os recursos economizados provenientes de tal planejamento, poderão ser 

direcionados para outras esferas, as quais a empresa julgar relevante no 

desdobramento do seu negócio. A importância deste estudo justifica-se pela 

necessidade de se conhecer os regimes tributários, além de permitir que a 

organização faça uma escolha adequada aos seus negócios, relativos à incidência 

tributária de suas operações. 

No capítulo 1 será abordado brevemente sobre a contabilidade relacionada à 

tributação no Brasil. Será comentado ainda a respeito da origem da contabilidade, 

enfatizando ainda os conceitos de contabilidade tributária e planejamento tributário. 

No capítulo 2 serão mostradas as formas de tributação para pessoas jurídicas 

no Brasil, abordando os quatro modos que ela ocorre atualmente, que são Lucro 

Real, Lucro Presumido, Simples Nacional e Lucro Arbitrado. 

No capítulo 3 será feito um estudo de caso entre o Lucro Presumido e Simples 

Nacional, além de mostrar um breve histórico de uma empresa local (aqui 

denominada empresa X), mostrando a metodologia aplicada para efeitos de análise 

dos regimes tributários na empresa, primeiramente através do Simples Nacional e 

posteriormente sobre o Lucro Presumido.  

Por fim, as considerações finais reafirmam a necessidade de se fazer um bom 

planejamento tributário. Será mostrada ainda a melhor opção de tributação que 
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deverá ser usada para o estudo de caso (empresa X) apresentado no capítulo 

previamente citado. 

  



 

 

 
12 

 

1 A CONTABILIDADE NO CONTEXTO DA TRIBUTAÇÃO NO BRASIL 

 

  A contabilidade surgiu em aproximadamente 4.000 a.C., desde em que 

apareceram as primeiras necessidades relativas o registro de inventário de 

rebanhos e posteriormente com o desenvolvimento do comercio e troca de 

mercadorias, em que os negociantes anotavam as obrigações e direitos. Ao longo 

de seu desenvolvimento surge a contabilidade tributária, tendo como objetivos 

aplicar na teoria e na prática, conceitos, normas de contabilidade e a legislação 

tributária. Contudo as organizações começaram a ter a necessidade de se 

planejarem de forma a reduzir cargas fiscais estabelecidas pela legislação. 

  A contabilidade tributária está inserida na Contabilidade Geral na qual estuda e 

apura os acontecimentos geradores de informação e pagamentos de tributos. Atua 

nas operações contábeis e transações, onde são identificados fatos contábeis 

registrados na Contabilidade Geral ou exclusiva de uma gestão. Sendo a gestão 

tributária um método de gerenciamento dos aspectos tributários das entidades 

empresariais, com a finalidade de se ajustar e planejar, havendo a necessidade de 

encontrar um caminho melhor de forma lícita para controlar as operações que 

tenham relação direta com tributos. 

 

1.1 Origem da Contabilidade 

 

A época em que a contabilidade se iniciou não é precisa. Acredita-se que surgiu 

na antiguidade, a partir do momento em que o homem passou a possuir bens, houve 

a necessidade de controlar esses bens, surgindo o inventário. (TAKAKURA, et al., 

2006, p.7) 

Quando o homem passou a se questionar: “Quanto será que o meu rebanho 

cresceu desde o último frio até hoje? Será que o meu rebanho cresceu mais que do 

Floreto?”, o homem demonstrava possuir curiosidades relativas ao controle de sua 

riqueza. Assim entra a função da contabilidade em avaliar a riqueza do homem, 

traduzido pelos acréscimos ou decréscimos de dessa riqueza. Para o controle do 

rebanho, os relatos apontam que o homem por meio de certa quantidade de 

pedrinhas, utilizavam-nas para a contagem do seu rebanho de ovelhas, executando 

assim, o que o contabilista chamaria hoje de inventário. Após a separação das 
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pedrinhas o homem guardava-as com cuidado, de forma que o conjunto de 

pedrinhas representava sua riqueza em determinado momento (FARIA, et al., 2009, 

p. 3). 

A Contabilidade poderia ser tão antiga quanto a origem do Homo sapiens. 

Historiadores afirmam que os primeiros sinais da contabilidade na história datam de 

aproximadamente 2.000 anos a.C. Porém antes disso, o homem primitivo praticava 

de uma forma rudimentar a contabilidade ao inventariar o número de instrumentos 

de caça e pesca disponíveis, ao contar seus rebanhos, ao contar suas ânforas de 

bebidas. As civilizações que apresentaram os primeiros exemplos completos de 

contabilização, foram no terceiro milênio antes de Cristo, na civilização da Suméria 

(hoje Iraque), no Egito e na China. A contabilidade teve uma evolução relativamente 

lenta até o aparecimento da moeda. Quando havia a troca simples de mercadorias, 

os negociantes anotavam as obrigações, os direitos e os bens perante terceiros, 

tratando-se, portanto de um inventário físico, sem avaliação monetária (IUDÍCIBUS, 

2007, p. 15).  

Alguns teóricos revelam que os primeiros sinais objetivos da existência da 

contabilidade datam aproximadamente 4.000 anos a.C (TAKAKURA, et al., 2006, 

p. 7). 

A evolução do patrimônio líquido das entidades de qualquer natureza é 

considerada o fator mais importante da evolução da disciplina. O desenvolvimento 

das teorias contábeis e de suas práticas está associado ao grau de 

desenvolvimento comercial, social e institucional das sociedades, cidades ou 

nações (IUDÍCIBUS, 2009, p. 16). 

Os registros contábeis mais importantes conhecidos são da Suméria, civilização 

egípcia e pré-helênica, apontando que a contabilidade já era um importante 

instrumento de controle utilizadas pelas civilizações do mundo antigo (TAKAKURA, 

et al., 2006, p. 8). 

A contabilidade teve seu florescer como disciplina nas cidades italianas de 

Veneza, Gênova, Florença, Pisa e outras. Essas cidades fervilhavam de atividade 

mercantil, econômica e cultural, a partir do século XIII até o início do século XVII. 

Representavam o que havia de mais avançado em termos de empreendimentos 

comerciais e industriais. Neste período surge a primeira exposição completa e com 

muitos detalhes da Contabilidade Pacioli escreveu seu famoso Tractatus de 
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computis et scripturis. Posteriormente inicia-se um largo período de domínio da 

“Escola Italiana” de Contabilidade (IUDÍCIBUS, 2009, p. 17). 

O papiro de Zenon evidencia um sistema de Contabilidade contendo provisões 

de contabilização por responsabilidade, registro de transações, conta por pessoa 

dos salários pagos aos empregados, registro de inventários e de aquisições de 

ativos e disponibilidades, também havia evidencias que estas contas eram 

revisadas (TAKAKURA, et al., 2006, p.7). 

Em 1202, no Ocidente, Leonardo Pisano, conhecido como Fibonacci (“cabeça 

dura”) começa a escrever a história dos números com o livro “Liber Abaci” (Livro do 

Ábaco) que possibilitou inúmeras contribuições, incluindo Contabilidade (cálculo de 

margem de lucro, moedas, câmbio etc.) e juros (FARIA, et al., 2009, p. 3). 

A contabilidade de acordo com a evolução do pensamento contábil, é uma área 

do conhecimento em que a evolução sempre esteve associada ao desenvolvimento 

das atividades mercantis, econômicas e sociais (TAKAKURA, et al., 2006, p. 8). 

No século XV praticamente 5.500 anos após (partindo-se da hipótese que ela 

existe desde 4.000 a.C.), em que a Contabilidade atinge um desenvolvimento 

notório, chamada fase lógica-racional ou até mesmo a fase pré-científica da 

Contabilidade (FARIA, et al., 2009, p. 4). 

Segundo Iudícibus (2007, p.35): 

 

“Em termos do entendimento da evolução histórica da disciplina, 

é importante reconhecer que raramente o ‘estado da arte’ se 

adianta muito em relação ao grau de desenvolvimento 

econômico, institucional e social das sociedades analisadas, em 

cada época. O grau de desenvolvimento das teorias contábeis e 

de suas práticas está diretamente associado, na maioria das 

vezes, ao grau de desenvolvimento comercial, social e 

institucional das sociedades, cidades ou nações.” 

 

Verifica-se que a contabilidade se desenvolveu na Europa a partir do século XIII 

até início do século XX, nesse período a Europa passou por constantes 

desenvolvimentos comerciais, teve origem também a escola italiana de 

Contabilidade, influenciando praticamente todo o mundo até o começo do século 

XX (TAKAKURA, et al., 2006, p. 8). 

Com a divulgação do método das partidas dobradas (século XIII ou XIV) através 

da obra do Frei Luca Pacioli, a escola italiana ganhou grande impulso e se espalhou 
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por toda a Europa. Houve o desenvolvimento de várias correntes de pensamento 

contábil na escola italiana: o Contismo, o Personalismo, o Neocontismo, o 

Controlismo, o Aziendalismo e o Patrimonialismo (FARIA, et al., 2009, p. 3). 

Com o desenvolvimento do mercado de capitais e o crescimento do comercio e 

da indústria no final do século XIX e início do século XX possibilitaram o surgimento 

de um campo fértil para o desenvolvimento das ciências contábeis. Pressões 

colocadas por novos investidores, aliado ao grande desenvolvimento econômico 

dos Estados Unidos, contribuíram para que em 1930 surgissem as primeiras 

discussões na Bolsa de Valores de New York e o Instituto Americano de Contadores 

Públicos atuando decisivamente no processo de desenvolvimento dos Princípios 

Contábeis. Além de propor uma metodologia diferenciada para o ensino da 

Contabilidade a escola norte-americana de Contabilidade também direciona para 

dois fatores distintos (TAKAKURA, et al., 2006, p.20). 

 

 Geração de informações aos usuários externos (contabilidade 
societária ou financeira). 

 Geração de informações aos usuários internos (contabilidade 
gerencial ou de gestão). 

 

Do surgimento da contabilidade até a chegada ao Brasil, o primeiro contato de 

seu devido à necessidade de controlar as transações mercantis. A partir daí a 

contabilidade evoluiu regulamentando a profissão. A partir de então desenvolveu-

se diversos ramos da contabilidade, como a contabilidade tributária (IUDÍCIBUS, 

2009, p. 21). 

No início do Século XIV, já se encontravam registros explicitados de custos 

comerciais e industriais, nas suas diversas fases: custo de aquisição; custo de 

transporte e dos tributos; juros sobre o capital, referente ao período transcorrido 

entre a aquisição, o transporte e o beneficiamento; mão-de-obra direta agregada; 

armazenamento; tingimento, etc., o que representava uma apropriação bastante 

analítica para época. A escrita já se fazia nos moldes de hoje, considerando, em 

separado, gastos com matérias primas, mão-de-obra direta a ser agregada e custos 

indiretos de fabricação. Os custos eram contabilizados por fases separadamente, 

até que fossem transferidos ao exercício industrial (PORTAL DE CONTABILIDADE, 

2015, s.p.). 



 

 

 
16 

 

 

1.2 Contabilidade Tributária 

 

A contabilidade tributária é o ramo da contabilidade que tem por objetivo aplicar 

na teoria e na prática conceitos, princípios e normas básicas de contabilidade e da 

legislação tributária, de forma simultânea e adequada (FABRETTI, 2007, p. 29). 

O art. 96 do Código Tributário Nacional (CTN) dispõe: A expressão "legislação 

tributária" compreende as leis, os tratados e as convenções internacionais, os 

decretos e as normas complementares que versem, no todo ou em parte, sobre 

tributos e relações jurídicas a eles pertinentes (BRASIL, 1966, s.p.). 

Segundo Fabretti (2007, p. 29) a contabilidade tributária sendo um ramo da 

contabilidade deve demonstrar de forma clara e precisa, a situação do patrimônio e 

o resultado do exercício, rigorosamente de acordo com conceitos, princípios e 

normas básicas de contabilidade, o resultado apresentado deve ser 

economicamente exato. Fabretti define Contabilidade Tributária como “o ramo da 

Contabilidade que tem por objetivo aplicar na prática conceitos, princípios, normas 

básicas da contabilidade e da legislação tributária, de forma simultânea e 

adequada.” 

Os objetivos da Contabilidade Tributária estarão explicito na apuração de forma 

tributária lícita no resultado tributável de determinado exercício fiscal, para cálculo, 

formatação e registro das provisões contábeis destinadas ao pagamento dos 

tributos. A contabilidade tributária tem o encargo de passar informações corretas 

da empresa de acordo com o princípio contábil da competência do exercício, 

escrituração dos documentos fiscais em livros próprios, ou digitação em software 

para apurar o valor do tributo a ser recolhido dentro do prazo após fechamento do 

período de apuração e emitir guias de recolhimento. Fornecer informações aos 

órgãos competentes através de software estabelecidos pela legislação em vigor e 

na orientação fiscal para todas as unidades da empresa, no treinamento e 

supervisão dos funcionários do setor de tributos (MARTINS, 2008, p. 48). 

  Segundo Oliveira (2004, p. 27) as funções da contabilidade tributária podem 

ser classificadas da seguinte forma: 

Apuração com exatidão do resultado tributável – ou do Lucro Real – de 

determinado exercício fiscal, com base na legislação pertinente, para cálculo e 
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formação das provisões contábeis destinadas ao pagamento dos tributos incidentes 

sobre o lucro da entidade.  (PORTAL DE CONTABILIDADE, 2015, s.p.). 

 

 Registro contábil das provisões relativas aos tributos a recolher, 
em obediência aos Princípios da Contabilidade, pois, como parte 
integrante do sistema de informações da empresa, a 
Contabilidade Tributária tem a responsabilidade de informar, 
correta e oportunidade, o valor das diversas provisões para 
recolhimento dos tributos de acordo com o princípio contábil da 
competência dos exercícios; 

 Escrituração dos documentos fiscais em livros fiscais próprios 
ou registros auxiliares, para apurar e determinar o montante do 
tributo dentro do prazo após encerramento do período de 
apuração; 

 Preenchimento de guias de recolhimento, informando o setor 
financeiro de contas a pagar da entidade sobre o valor e os 
prazos de recolhimento, além de emitir e providenciar a entrega 
aos respectivos órgãos competentes dos formulários 
estabelecidos pela legislação pertinente; 

 Orientação fiscal para todas as unidades da empresa (filiais, 
fábricas, departamentos) ou das sociedades coligadas e 
controladas. A correta orientação fiscal e tributária para as 
demais unidades ou empresas pode representar relevantes 
economias com os impostos, por exemplo, o local de instalação 
da fábrica, ou mesmo o local de origem de determinadas 
matérias primas, pode significar menos carga tributária; 

 Orientação, treinamento e constante supervisão dos 
funcionários do setor de impostos. 

 

A Contabilidade Tributaria “é uma expressão utilizada para designar o conjunto 

de ações e procedimentos visando apurar e conciliar a geração de tributos de uma 

entidade”. A escrituração correta das informações contábeis contribui para a 

apuração dos tributos, como a base de cálculo da Contribuição Para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS); Programa de Integração Social e 

o do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e; o 

lucro apurado para fins do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e o registro de tributos 

compensáveis (retenções tributárias). Portanto é de grande importância o controle 

sobre as informações contábeis, para que não gerem distorções na apuração dos 

tributos devidos (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, s.p.).  

A realidade tributária brasileira tende a ser complexa. Há uma grande 

quantidade de normas que regulamentam o Sistema Tributário, provenientes da 
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União, Estados e Municípios. Existem dezenas de tributos estabelecidos no país, 

entre impostos, taxas e contribuições. Cálculos aproximados indicam que um 

Contabilista para estar a par das mudanças, precisa ler mais de quatrocentos tipos 

diferentes de normas (Leis, Decretos, Instruções Normativas, Atos) todos os anos. 

Há dezenas de obrigações acessórias que uma empresa deve realizar para tentar 

ficar em dia com o fisco, através de formulários, livros e guias. Dentro deste contexto 

a diversidade de informações e sua contínua complexidade acabam dificultando a 

aplicação de rotinas e de planejamentos (MARTINS, 2008, p. 50). 

Inserido no arcabouço na contabilidade tributária está o planejamento contábil e 

tributário. De acordo com Fabretti (2003, p. 33), refere-se ao próprio conhecimento 

da contabilidade, que fornece relatórios contábeis demonstrando a exata situação 

das contas patrimoniais e de resultado. Este planejamento faz-se necessário para 

evidenciar a situação patrimonial de acordo com a realidade e os princípios 

contábeis, para que sejam fornecidas informações seguras que sirvam de apoio as 

decisões da empresa. 

 

1.3 Planejamento Tributário 

 

Fabretti (2009, p.143) define planejamento tributário como: 

 

A atividade preventiva que estuda a priori os atos e negócios jurídicos 
que o agente econômico (empresa, instituição financeira, cooperativa, 
associação etc.) pretende realizar. Sua finalidade é obter a maior 
economia fiscal possível, reduzindo a carga tributária para o valor 
realmente devido por lei. Para tanto, devemos pesquisar, antes de cada 
operação, suas consequências econômicas e jurídicas, porque, uma 
vez concretizada, considera-se ocorrido o fato geradores e existentes 
seus efeitos (art. 116 do CTN), surgido à obrigação tributária. Portanto, 
devemos estudar e identificar todas as alternativas legais aplicáveis ao 
caso ou a existência de lacunas (“brechas”) na lei que possibilitem 
realizar essa operação da forma menos onerosa possível para o 
contribuinte, sem contrariar a lei.  

 

  Oliveira (2004, p. 30) conceitua planejamento tributário como uma forma licita 

de reduzir a carga fiscal, o que exige uma alta dose de conhecimento técnico e bom 

senso dos responsáveis pelas decisões estratégicas no ambiente corporativo, seria 

um estudo anterior a concretização dos fatos administrativos, dos efeitos jurídicos, 



 

 

 
19 

 

fiscais e econômicos de determinada decisão gerencial tendo como objetivo 

encontrar a alternativa legal menos onerosa para o contribuinte. 

 

Nilton Latorraca (citado por OLIVEIRA et. al., 2009, p. 31):  

 

Costuma-se então, denominar de planejamento tributário a 

atividade empresarial que, desenvolvendo-se de forma 

estritamente preventiva, projeta os atos e fatos administrativos 

com o objetivo de informar quais os ônus tributários em cada 

uma das opções legais disponíveis. O objeto do planejamento 

tributário é, em última análise, a economia tributária. Cotejando 

as várias opções legais, o administrador obviamente procura 

orientar os seus passos de forma a evitar, sempre que possível, 

o procedimento mais oneroso do ponto de vista fiscal. 

 

Planejamento tributário é o estudo feito previamente, ou seja, antes da 

realização do fato administrativo, pesquisando-se seus efeitos jurídicos e 

econômicos e as alternativas legais menos onerosas (FABRETTI, 2007, p.33). 

Os impostos, taxas e contribuições evidenciam grande parcela dos custos de 

uma empresa. Com a globalização da economia, é de extrema importância que as 

empresas façam seu planejamento tributário para que possam sobreviver e 

concorrer no mercado atual (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, s.p.).  

Segundo Fabretti (2007, p. 35), há alternativas legais válidas para grandes 

empresas, mas que são inviáveis para as médias e pequenas empresas, dado o 

custo que as operações necessárias para execução desse planejamento podem 

exigir. Ao analisar as lacunas existentes na legislação ao longo dos anos verifica-

se diversas brechas na lei, o Fisco vem eliminando essas lacunas por sucessivas 

mudanças na lei. Entretanto, com a abertura dos mercados regionais, ex. Mercosul, 

vem trazendo consigo rápidas mudanças e novas brechas na lei sendo mais lentas 

do que a dinâmica nos fatos econômicos. A relação custo/benefício no 

planejamento tributário deve ser muito bem avaliada. Não há mágica em 

planejamento tributário, apenas alternativas, cujas relações custo/benefício variam 

muito em função dos valores envolvidos, da época, do local etc. 

O planejamento tributário tendo por finalidade a economia de tributos deve 

seguir diretrizes lícitas, não objetivando a evasão fiscal ou fraude. Pode se entender 

que a finalidade do planejamento tributário e a economia de impostos, respeitando 
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a lei, com atitudes licitas por parte do contribuinte (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, 

s.p.). 

 

O planejamento tributário preventivo (antes da ocorrência 

do fato gerador do tributo) produz a elisão fiscal, a 

redução da carga tributária dentro da legalidade. 

Segundo a Lei n° 8.137/90 o perigo do mau planejamento 

é redundar em evasão fiscal, que é a redução da carga 

tributária descumprindo determinações legais, 

classificado crime da sonegação fiscal (FABRETTI, 2014, 

p. 33). 

 

Planejamento tributário deve designar “a técnica de organização preventiva 

de negócios, visando a uma legítima economia de tributos, independentemente de 

qualquer referência aos atos interiormente praticados.” O contribuinte deve 

organizar a estrutura de seu negócio de forma lícita visando a economia de tributos, 

reduzindo a incidência ou inferindo respectivos impactos fiscais acerca das 

operações (TORRES, 2014, p. 7). 

 

Sobre planejamento tributário Rodrigues (2007, p. 16) afirma que: 

 

“Planejamento também surge quando existem diferentes 

alternativas legais para o tratamento de uma situação de facto e 

desde que essas alternativas são tratadas de forma diferente 

pelos sistemas fiscais relevantes em cada caso. Planejamento 

tributário é precisamente determinar incluindo impostos 

alternativa mais eficiente, em outras palavras, é encontrar uma 

alternativa que minimiza a carga tributária, escolhendo o curso 

de ação mais eficiente entre todas as possíveis alternativas 

legais. ” 

 

Com o intuito de programar cenários futuros com antecedência, mas seguindo 

regras e normas e feito o planejamento. O “planejamento tributário” e feito com o 

intuito de estudar futuras situações em várias possibilidades da mesma forma 

válidas pelo ordenamento jurídico buscando a economia de impostos estudando 

suas incidências (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, s.p.). 

Portanto o planejamento tributário é um meio que busca a economia visando 

a menor carga tributária, segundo Moreira Junior (2006, p. 32) “O planejamento 

consiste na modelagem de fatos, atos ou negócios para que possam ser submetidos 
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a um esquema jurídico menos oneroso, ou na simples eleição de um entre vários 

regimes jurídicos com exigências fiscais diferenciadas”. 

As empresas brasileiras possuem alto nível de tributação podendo impossibilitar 

certos negócios. Empresas chegam a falir devido a elevadas dívidas fiscais, mesmo 

com renegociações (REFIS1, PAES2 e PAEX3) que trazem alguma estabilidade ao 

contribuinte. Com o intuito de diminuir tal carga tributária o contribuinte tem duas 

escolhas de forma legal que é o planejamento tributário ou de forma ilegal que é a 

evasão fiscal (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, s.p.). 

Segundo Zanluca (2010, p. 22) o planejamento tributário é um conjunto de 

sistemas legais que tem por finalidade a diminuição do pagamento de tributos. O 

contribuinte poderá optar pela melhor forma de se arrecadar os impostos de sua 

empresa, sendo esta forma jurídica e lícita a fazenda pública irá admitir.  

Segundo dado do Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação (IBPT), 

no Brasil, 33% da renda das empresas é destinada ao pagamento de tributos. 

Somando-se o IRPJ e a CSLL equivale a 51,51% do lucro líquido apurado que da 

mesma forma os custos e as despesas de uma empresa mais de 50% são 

representados pelos tributos; sendo assim e de fundamental importância a adoção 

de um sistema que viabilize a economia de impostos. Planejar os tributos torna-se 

um direito essencial, o princípio constitucional deixa claro que o contribuinte pode 

agir de acordo com seu interesse dentro da lei (PORTAL EDUCAÇÃO, 2015, s.p.). 

O recolhimento de tributos envolve uma série de atividades em que a gestão 

tributária deve traçar objetivos estratégicos visando a economia ou a redução de 

custos relativos ao pagamento de tributos. Portanto o departamento responsável 

pela arrecadação dos tributos de uma organização deve estudar e analisar as 

formas de tributação existentes buscando de maneira licita a redução de custos nos 

pagamentos de tributos. A gestão tributária também deve atentar as obrigações 

acessórias, respeitando os prazos de pagamento e o devido arquivamento de 

documentos fiscais e tributários (PORTAL EDUCAÇÃO, 2015, s.p.). 

O planejamento tributário não é igual entre os contribuintes, sendo que varia 

de acordo com a realidade e as características de cada empresa: valor de 

                                            
1 REFIS - Programa de Recuperação Fiscal 
2 PAES -  Parcelamento Especial de Tributos Federais 
3 PAEX - Parcelamento Excepcional 
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faturamento, tipo de sociedade, tipo de serviço prestado ou produto comercializado 

e principalmente o tipo de regime de tributação: Lucro Presumido, Simples 

Nacional, Lucro Real, Lucro Arbitrado (FABRETTI, 2007, p.14). 

Frente ao planejamento tributário e sua importância, será feito um estudo 

dando ênfase ao Lucro Presumido e Simples Nacional. 
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2 A TRIBUTAÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO E SIMPLES NACIONAL 

 

  Existem diferentes formas de tributação, a opção pelo Lucro Presumido, em 

que é aplicado um coeficiente sobre a receita bruta, e o Simples Nacional em que 

é considerada a receita bruta do ano calendário para a aplicação do percentual que 

serão estudadas neste capítulo.  

 

2.1 Formas de Tributação da Pessoa Jurídica 

 

O CTN art.3° define o conceito de tributos, sendo “toda prestação pecuniária 

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 

sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 

plenamente vinculada” (BRASIL, 1966, s.p.). 

Fabretti (2007, p. 26) diz que o tributo e descrito pelos seguintes elementos: fato 

gerador, contribuinte ou responsável e a base de cálculo. Para a existência da 

obrigação é preciso um vínculo jurídico entre credor (sujeito ativo) e um devedor 

(sujeito passivo), pelo qual o Estado, com base na legislação tributária, possa exigir 

uma prestação tributária positiva ou negativa. 

Para fins tributários federais, a apuração de impostos, no Brasil pode ser feita 

de quatro formas: Lucro Real; Lucro Presumido: Simples Nacional: Lucro Arbitrado 

(GUIA TRIBUTÁRIO, 2015, s.p.). 

Cada forma de tributação segue determinadas regras que devem ser 

observadas e respeitadas pelo empreendedor que se encontra na mesma 

(CASPREK, 2010, p. 19). 

 

2.2 Lucro Presumido 

 

  Fabretti afirma que (2007, p. 28) “Lucro presumido é o lucro que se presume 

obtido pela empresa sem escrituração contábil, para efeito do pagamento do 

imposto de renda, calculado por um coeficiente aplicado sobre a receita bruta”. 

  Pêgas (2007, p. 37) diz que “O lucro presumido é uma forma de tributação 

alternativa, que considera apenas as receitas obtidas pelas empresas, não 

importando, para fins de tributação, o resultado efetivamente apurado”. 
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Podem optar pelo ingresso ao lucro presumido as pessoas jurídicas 

(RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015, s.p.): 

 

 Cuja receita bruta total tenha sido igual ou inferior a 
R$78.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), no ano 
calendário anterior, ou a R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) 
multiplicado pelo número de meses em atividade no ano calendário 
anterior. 

 Que não estejam obrigadas à tributação pelo lucro real em função 
da atividade exercida ou da sua constituição societária ou natureza 
jurídica. 
 

A receita bruta total é a receita bruta de vendas somada aos ganhos de 

capital e às demais receitas e resultados positivos decorrentes de receitas não 

compreendidas na atividade. A pessoa jurídica que estiver submetida ao Programa 

de Recuperação Fiscal (Refis), e obrigadas ao lucro real, exceto Instituições 

Financeiras (inclusive as equiparadas e as factoring), poderão optar pelo lucro 

presumido (Lei n° 9.178, de 1998, ast. 14, inciso II; e Lei n° 9.964, de 2000, art. 4°). 

É considerada receita bruta total o produto da venda de bens nas operações 

de conta alheia, acrescidos das demais receitas, tais como, rendimentos de 

aplicações financeiras (renda fixa e variável), receita de locação de imóveis, 

descontos ativos, variações monetárias ativas, juros recebidos como remuneração 

de capital próprio e dos ganhos de capital. Na receita bruta deve-se incluir o ICMS 

e deverão ser excluídas as vendas canceladas, descontos incondicionais 

concedidos e os impostos não cumulativos cobrados destacadamente do 

comprados dos quais o vendedor ou prestados é mero depositário, exemplo: IPI 

(RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015, s.p.). 

  Segundo Young (2011, p. 11), para cálculo do lucro presumido temos:  

 

a) Faturamento trimestral x% que varia de 1,6% a 32%, 
dependendo da atividade = base de cálculo I. 
b) Base de cálculo I + demais receitas não operacionais = lucro 
presumido. 
c) O IRPJ adicional será calculado sobre o valor que ultrapassar a 
R$ 60.000 (YOUNG, 2011, p.13). 

 

A Tabela 1 aponta as principais atividades comerciais e prestação de serviços e 

os percentuais aplicados para cálculo do IRPJ. 
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Tabela 1 - Percentuais a serem aplicados sobre a Receita Bruta 

ATIVIDADES PERCENTUAIS (%) 

Atividades em geral (RIR/1999, art.218) 8 

Revenda de combustíveis, serviços de 

transporte (exceto de cargas) 

1,6 

Serviços em geral (exceto serviços hospitalares) 

e de auxilio diagnostico e terapia, patologia 

clínica, anatomia patológica e cito patológica, 

medicina nuclear e análises patologias clínicas. 

8 

Serviços hospitalares 32 

Intermediações de negócios 8 

Administração, locação ou sessão de bens e 

direitos de qualquer natureza (inclusive imóveis) 

32 

     Fonte: Portal Tributário (2015, s.p.). 

 

O IRPJ adicional será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas 

(RECEITA FEDERAL DO BRASIL , 2015, s.p.). 

 

 Valor resultante da aplicação dos percentuais de presunção de 
lucro (variáveis conforme o tipo de atividade operacional exercida pela 
pessoa jurídica sobre a receita bruta auferida nos trimestres 
encerrados em 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de 
dezembro de cada ano calendário; 
Ao resultado obtido na forma do item anterior, deverão ser acrescidos: 

 Os ganhos de capital rendimentos e ganhos líquidos auferidos 
em aplicações financeiras (renda fixa e variável); 

 As variações monetárias ativas; 

 Todos demais resultados positivos obtidos pela pessoa jurídica, 
inclusive os juros recebidos como remuneração do capital próprio, 
descontos financeiros obtidos e os juros ativos não decorrentes de 
aplicações e outros como: os rendimentos auferidos nas operações de 
mútuo acordo realizadas entre pessoa jurídicas controladoras, 
controladas, coligadas ou interligadas; os ganhos auferidos em 
operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de 
mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão; a receita de 
locação de imóvel, quando não for este o objeto social da pessoa 
jurídica; os juros equivalentes à taxa Selic, para títulos federais, 
acumulada mensalmente, relativos a impostos e contribuições a serem 
constituídos ou compensados. 
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 Valor correspondente ao lucro inflacionário realizado no período 
em conformidade com o disposto no art. 36 da IN SRF n° 93, de 1997 

  Multas e outras vantagens por rescisão contratual; 

 Valores recuperados correspondentes a custos e despesas, 
inclusive com perdas no recebimento de créditos, salvo se o 
contribuinte comprovar não os ter deduzido em período anterior no 
qual tenha se submetido à tributação com base no lucro real, ou que 
tais valores se refiram a período a que tenha se submetido ao lucro 
presumido ou arbitrado; 

 Diferença entre o valor em dinheiro ou valor dos bens e direitos 
recebidos de instituição isenta, a título de devolução do patrimônio, e 
o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos que tenha sido 
entregue para a formação de referido patrimônio. 
 

“O Lucro Presumido é a forma de tributação simplificada do Imposto de 

Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL)” 

(PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, s.p.). 

O imposto de renda com base no lucro presumido é determinado por 

períodos de apuração trimestrais, encerrados em 31 de março, 30 de junho, 30 de 

setembro e 31 de dezembro de cada ano‐ calendário (RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL, 2015, s.p.). 

O imposto será pago em cota única até o último dia útil do mês subsequente 

ao do encerramento do período (YOUNG, 2011, p.130). 

Em regra a opção pelo lucro presumido é manifestada pelo pagamento da 

primeira quota ou quota única do imposto devido ao primeiro período de apuração, 

sendo considerada definitiva para todo ano calendário (RECEITA FEDERAL D 

BRASIL, 2015, s.p.). 

Atividades que resultem em uma incorporação, cisão ou fusão ocorridas a 

partir do segundo trimestre do ano calendário, poderão manifestar sua opção por 

meio do pagamento de primeira ou única quota relativa ao trimestre de apuração 

correspondente ai início da atividade (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, s. p.). 

A pessoa jurídica enquadrada no lucro presumido deverá manter 

escrituração contábil nos termos da legislação comercial, para efeitos fiscais é 

necessária a escrituração do livro caixa, quando a pessoa jurídica manter, inclusive 

a movimentação bancária. O livro de registro de inventário deverá estar registrado 

os estoques existentes no término do ano calendário abrangido pela tributação 

simplificada. Deverá manter em boa guarda e ordem todos os livros de escrituração 

determinados pela legislação fiscal obrigatória determinados pela legislação 
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especifica, bem assim os demais documentos que servirem de base para 

escrituração comercial e fiscal (decreto-lei n°486, de 1969, art. 4°).  E por fim o Lalur 

quando tiver lucros diferidos de períodos de apuração anteriores (saldo de lucro 

inflacionário a tributar na situação específica de ser optante pelo lucro presumido 

no ano‐ calendário 1996, conforme IN SRF nº 93, de 1997, art. 36, inciso V, §§ 7º e 

8º) e/ou prejuízos a compensar (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015, s.p.). 

 

2.3 Simples Nacional 

 

  O Simples Nacional é um regime compartilhado de arrecadação, fiscalização 

de tributos e arrecadação aplicável ás Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, previsto na Lei Complementar (LC) n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

abrangendo todos os entes federados: União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

(RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015, s.p.). 

  O papel socioeconômico, a origem e o histórico da Microempresa no Brasil 

levaram a Constituição de 1988 a estabelecer, em seus artigos 146, 170 e 179, que 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dariam às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, tratamento diferenciado e favorecido. O objetivo foi 

incentivar desenvolvimento dessas empresas por meio de simplificação de suas 

obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias. Um segundo 

Estatuto foi criado em 1994, com a Lei n° 8.864, que dava, além dos apoios já 

garantidos com a primeira, tratamento favorecido nas áreas fiscal, creditícia e de 

desenvolvimento empresarial (PORTAL TRIBUTÁRIO, 2015, s.p.). 

O Simples Nacional é administrado por um Comitê Gestor composto por oito 

integrantes: quatro da Secretaria Federal do Brasil (RFB), dois dos Estados e do 

Distrito Federal e dois dos Municípios (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015, 

s.p.). 

O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples) é um regime tributário 

diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às pessoas jurídicas consideradas 

como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos 

definidos na Lei n° 9.317, de 1996, e alterações posteriores, estabelecido em 
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cumprimento ao que determina o disposto no art. 179 da Constituição Federal de 

1988. Constitui-se em uma forma simplificada e unificada de recolhimento de 

tributos, por meio da aplicação de percentuais favorecidos e progressivos, 

incidentes sobre uma única base de cálculo, a receita bruta. (RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL, 2015, s.p.). 

Um dos pontos relevantes se deu através da questão tributária uma vez que 

no Brasil a carga tributária está condicionada aos impostos sobre a produção e 

circulação de bens e serviços. Essa carga tributária concentrada nas pessoas 

jurídicas afeta a competitividade e compromete de forma acentuada a posição das 

MPEs. Seja pela falta de capital de giro e ou até mesmo conhecimento de mercado, 

elas enfrentam essas desigualdades, ocasionando muitas vezes sua mortalidade 

(MARTINS, 2008, p. 55). 

Santos (2003, p. 23) expõe que custo tributário é toda e qualquer despesa 

com tributo incorrida, direta ou indiretamente, pela empresa, apropriado pelo valor 

de seu débito tributário, pago ou inserido nos custos de aquisição, que a instituição 

tenha de suportar. 

Considera-se ME, para efeito do Simples, a pessoa jurídica que tenha 

auferido, no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais). Considera-se EPP, para efeito do Simples, a 

pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a 

R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil reais) (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015, s.p.). 

Com relação ao excesso de receita bruta acumulada até o mês da apuração, 

ME deveria observar que se ultrapassasse, no decurso do ano calendário, o limite 

de receita bruta acumulada, estaria sujeita, em relação aos valores excedentes, a 

partir inclusive, do mês em que foi verificado o excesso, aos percentuais previstos 

para as EPP, por faixa de receita bruta. Nessa hipótese, a Microempresa estaria no 

ano calendário subsequente, automaticamente excluída do Simples nessa 

condição, podendo, entretanto, inscrever-se na condição de Empresa de Pequeno 

Porte, mediante alteração cadastral, observando o limite da receita bruta 

(MARTINS, 2008, p. 62). 

Para a pessoa jurídica que iniciar atividade no próprio ano-calendário da 

opção, os limites para a ME e para a EPP serão proporcionais ao número de meses 
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em que houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

Considera-se início de atividade, o momento da primeira operação após a 

constituição e integralização do capital, que traga mutação no patrimônio da pessoa 

jurídica, sendo irrelevante se a alteração é de ordem qualitativa ou quantitativa. Na 

hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da 

opção, os valores limites para a ME, R$30.000,00 (trinta mil reais), e para a EPP, 

R$300.000,00 (trezentos mil reais), serão multiplicados pelo número de meses de 

funcionamento naquele período, também desconsiderando-se as frações de meses 

(RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015, s.p.). 

A EPP, cuja receita bruta, no decurso do ano calendário, excedesse ao limite 

da receita bruta acumulada, do mês que fosse verificado o excesso, ao percentual 

máximo atribuído às EPP acrescido em 20%, ou seja, 15,12%. No caso de a EPP 

ser também contribuinte do IPI, o percentual correspondente a esse imposto 

passaria a ser 0,6%. Dessa forma, a EPP estaria excluída do Simples a partir do 

ano calendário seguinte, devendo ser tributada pelo Lucro Presumido ou Lucro Real 

(MARTINS, 2008, p. 62). 

A pessoa jurídica que optar por se inscrever no Simples terá os seguintes 

benefícios (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015, s.p.). 

 

 Tributação com alíquotas mais favorecidas e progressivas, de 
acordo com a receita bruta auferida; 

 Recolhimento unificado e centralizado de impostos e contribuições 
federais, com a utilização de um único DARF (DAE-Simples), 
podendo, inclusive, incluir impostos estaduais e municipais, quando 
existirem convênios firmados com essa finalidade; 

 Cálculo simplificado do valor a ser recolhido, apurado com base na 
aplicação de alíquotas unificadas e progressivas, fixadas em lei, 
incidentes sobre uma única base, a receita bruta mensal; 

 Dispensa da obrigatoriedade de escrituração comercial para fins 
fiscais, desde que mantenha em boa ordem e guarda, enquanto não 
decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações, os 
Livros Caixa e Registro de Inventário, e todos os documentos que 
serviram de base para a escrituração; 

 Dispensa a pessoa jurídica do pagamento das contribuições 
instituídas pela União, destinadas ao Sesc, ao Sesi, ao Senai, ao 
Senac, ao Sebrae, e seus congêneres, bem assim as relativas ao 
salário-educação e à Contribuição Sindical Patronal (IN SRF n o 355, 
de 2003, art. 5°, § 7°); 

 Dispensa a pessoa jurídica da sujeição à retenção na fonte de 
tributos e contribuições, por parte dos órgãos da administração federal 
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direta, das autarquias e das fundações federais (Lei n°9.430, de 1996, 
art. 60; e IN SRF n°306, de 2003, art. 25, XI); 

 Isenção dos rendimentos distribuídos aos sócios e ao titular, na 
fonte e na declaração de ajuste do beneficiário, exceto os que 
corresponderem a pró-labore, aluguéis e serviços prestados, limitado 

ao saldo do livro caixa, desde que não ultrapasse a Receita Bruta. 
 

A inscrição no Simples Nacional acarreta o pagamento (mensalmente) dos 

seguintes impostos: 

 

 Imposto sobre Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) –  

 Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep; 

 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); Contribuição para 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 

 Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI); 

 Contribuições para a Seguridade Social, segundo critério da pessoa 
jurídica (HIGUCHI, 2013, p. 26). 

  

Podemos definir receita bruta como sendo o produto da venda de bens e 

serviços realizados por conta própria, o preço dos serviços realizados e a decorrência 

das operações em conta alheia. Note que devem para aplicação integral, deve-se 

excluir dois itens, que são as vendas canceladas e os descontos concedidos de forma 

incondicional. 

 Salvo tais exclusões, para fins de determinação de receita bruta apurada 

(mensalmente) nenhuma outra exclusão deve ser feita.  

 Vale observar ainda que tanto ganhos líquidos recebidos em aplicações de 

renda (sejam fixas ou variáveis) quanto resultados não operacionais relativos aos 

ganhos de capital provenientes de alienação de ativos não se incluem no conceito de 

receita bruta (BRASIL, 1966, s.p.). 

As únicas exclusões da receita bruta permitidas, para as pessoas jurídicas 

optantes pelo Simples, são as vendas canceladas e os descontos incondicionais 

concedidos. Para fins de determinação da receita bruta apurada mensalmente, é 

vedado proceder-se, mesmo no caso de substituição tributária e naqueles casos de 

tributação concentrada, a qualquer outra exclusão, em virtude da alíquota 

favorecida e do tratamento tributário diferenciado utilizado pelos integrantes do 

Simples. Também não haverá redução do percentual a ser aplicado sobre a receita 

bruta mensal (RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2015, s.p.). 
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O recolhimento mensal a título de Simples Nacional não abrange os 

seguintes impostos e contribuições; são eles: Imposto sobre Operação de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF); Imposto sobre 

a Importação de Produtos Estrangeiros (II); Imposto sobre a Exportação para o 

exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados (IE); Imposto sobre a 

Propriedade Territorial Rural (ITR); Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou 

ganhos líquidos auferidos em aplicação de renda fixa ou variável; Imposto de Renda 

relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens do ativo permanente; 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF); Contribuição para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Contribuição para manutenção de 

Seguridade Social, relativa ou trabalhador e relativa à pessoa do empresário; 

Imposto de Renda na Fonte; Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes 

na importação de bens e serviços, ficando as MPEs sujeitas à sua apuração e 

recolhimento, observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas 

(MARTINS, 2008, p. 63). 

No próximo capítulo, para efeitos de esclarecimento, será feito um estudo de 

caso usando uma empresa com sede local, mostrando qual a melhor escolha do 

método de tributação que deverá ser aplicada à mesma em cima de seu 

faturamento. 
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3. ESTUDO DE CASO ENTRE O LUCRO PRESUMIDO E O SIMPLES 

 

Este capítulo apresenta a análise dos regimes tributários na empresa, 

comparando o Simples Nacional e o Lucro Presumido destacando nas análises o 

diferencial em cada modalidade tributária 

 

3.1 Histórico da Empresa 

 

A empresa X, é uma sociedade empresária limitada, de dois únicos sócios 

componentes de equivalentes quotas. Os sócios deliberam pela abertura de uma 

filial localizada na mesma cidade. 

O objetivo social da empresa é o comércio varejista de drogas, medicamentos 

farmacêuticos e correlatos em suas embalagens originais, comércio varejista de 

artigos de perfumaria e cosméticos. 

A empresa X atende a São João del Rei e cidades vizinhas, trabalha no ramo 

farmacêutico oferecendo diversos medicamentos a população e também serviços 

como a aferição de pressão e aplicação de medicamentos prescritos.  Conta com a 

colaboração de onze funcionários. 

O ambiente de trabalho é bastante movimentado devido ao fluxo de clientes e o 

espaço organizacional ser pequeno, possuindo um salão de vendas, e duas 

repartições no escritório, uma sendo responsável pela entrada e saída de 

mercadorias aos fornecedores, e outra parte controla as contas e a administração 

da empresa. 

A empresa até dezembro de 2014 era optante pelo Simples Nacional, a partir de 

janeiro de 2015 passou a adotar o regime Lucro Presumido. A próxima seção 

apresenta a metodologia utilizada na pesquisa. 

 

3.2 Metodologia 

 

Nesta seção apresentada-se a metodologia utilizada neste estudo de caso. 

 

 

 



 

 

 
33 

 

3.2.1 Quanto à abordagem 

 

Quanto à abordagem a pesquisa será qualitativa que segundo Godoy (1995, 

p. 58) explicita algumas características principais de uma pesquisa qualitativa, o 

qual embasa também este trabalho: considera o ambiente como fonte direta dos 

dados e o pesquisador como instrumento chave; possui caráter descritivo. 

 

3.2.2 Quanto aos fins 

 

Pesquisa exploratória, usada nas investigações sociais, como se verifica 

em Gil (2009, p. 27) e em Cervo e Bervian (2002, p. 14). Os referidos autores 

asseveram que este tipo de pesquisa objetiva proporciona maior familiaridade com 

o problema para torná-lo mais explícito ou constituir hipóteses. Pode-se dizer que o 

objetivo principal destas pesquisas é o aprimoramento de ideias ou a descoberta 

de intuições. O planejamento da pesquisa exploratória pode assumir a forma de 

estudos de caso (GIL, 2009, p. 41), dotados de interesses específicos, nos quais o 

contexto e as singularidades do caso são elementos importantes da investigação. 

 

3.2.3 Quanto aos meios 

 

Gil (2009, p. 31) aponta alguns propósitos dos estudos de caso: 1) explorar 

situações da vida real cujos limites não estão claramente definidos; 2) preservar o 

caráter unitário do objeto estudado; 3) descrever a situação do contexto em que 

está sendo feita uma determinada investigação; 4) formular hipóteses ou 

desenvolver teorias e 5) explicar as variáveis causais de determinado fenômeno em 

situações complexas que não permitam o uso de levantamentos e experimentos. 

 

3.2.4 População e amostra 
 

Serão coletados dados da empresa X junto aos proprietários e com os 

contadores da empresa, referentes ao primeiro, segundo e terceiro trimestre de 

2015 onde busca-se analisar comparativamente as formas de apuração dos 

impostos devidos nas duas modalidades de apuração tributária considerando a 

incidência do: Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ),  Contribuição Social 
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Sobre o Lucro Líquido (CSLL),  Contribuição Para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins); Programa de Integração Social e o do Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) Contribuição Previdenciária Patronal 

(CPP) Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) apurados 

individualmente no Lucro Presumido e por meio de apuração única no Simples 

Nacional. 

 

3.2.5 Instrumentos de coleta de dados 

 

A pesquisa bibliográfica é feita a partir do levantamento de referências 

teóricas já analisadas, e publicadas por meios escritos e eletrônicos, como livros, 

artigos científicos, páginas de web sites. Qualquer trabalho científico inicia-se com 

uma pesquisa bibliográfica, que permite ao pesquisador conhecer o que já se 

estudou sobre o assunto. Existem, porém pesquisas científicas que se baseiam 

unicamente na pesquisa bibliográfica, procurando referências teóricas publicadas 

com o objetivo de recolher informações ou conhecimentos prévios sobre o problema 

a respeito do qual se procura a resposta (FONSECA, 2002, p. 32). 

A pesquisa documental trilha os mesmos caminhos da pesquisa bibliográfica, 

não sendo fácil por vezes distingui-las. A pesquisa bibliográfica utiliza fontes 

constituídas por material já elaborado, constituído basicamente por livros e artigos 

científicos localizados em bibliotecas. A pesquisa documental recorre a fontes mais 

diversificadas e dispersas, sem tratamento analítico, tais como: tabelas estatísticas, 

jornais, revistas, relatórios, documentos oficiais, cartas, filmes, fotografias, pinturas, 

tapeçarias, relatórios de empresas, vídeos de programas de televisão, etc. 

(FONSECA, 2002, p. 32). Na seção seguinte são apresentados os resultados do 

estudo de caso. 

 

3.3 Apresentação dos resultados 

 

  Para cálculo no Lucro Presumido foi considerada a receita bruta total trimestral, 

aplicando-se o percentual de presunção de 8,00% para o IRPJ. Depois somaram-

se outros ganhos auferidos pela empresa aplicando-se a alíquota do IRPJ de 15%, 
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e da alíquota adicional de 10% para as receitas trimestrais que excedessem a R$ 

60.000,00 demonstradas na Tabela 2. 

 

Tabela 2 - Apuração do IRPJ no Lucro Presumido (em R$) 

 1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre Total 

Receita Bruta   758.497,70    955.273,94   1.184.964,13    2.898.735,77  

(x) Percentual de 
Presunção 

8,00% 8,00% 8,00% - 

(=) Receita 
Presumida 

    60.679,82      76.421,92         94.797,13  - 

(+) Outros 
ganhos não 
compreendidos 
pela RB 

       1.253,00            927,00           1.113,00  - 

(=) Lucro 
Tributável 

    61.932,82      77.348,92         95.910,13  - 

(x) Alíquota IRPJ 15,00% 15,00% 15,00% - 

IRPJ Apurado        9.289,92      11.602,34         14.386,52         35.278,78  

Parcela 
Excedente a 
60.000,00 

       1.932,82      17.348,92         35.910,13  - 

(x) Alíquota IRPJ 
adicional 

10% 10% 10% - 

IRPJ Adicional           193,28         1.734,89           3.591,01            5.519,19  

Total Apurado        9.483,20      13.337,23         17.977,53         40.797,97  

Fonte: Elaborada pelo Autor (2015).   

 

A Tabela 2 apresenta os resultados obtidos no cálculo da apuração trimestral 

do IRPJ no Lucro Presumido, adotando-se a metodologia proposta pelo Regulamento 

do Imposto de Renda (RIR) de 1999  

Partindo-se da receita bruta auferida aplica-se o percentual de presunção para 

cálculo da receita presumida e sobre esta é aplicada a alíquota do IRPJ definida pelo 

RIR em 8,00% para atividades comerciais. Também calcula-se o adicional de 10,00% 

sobre a presunção do lucro excedente a R$ 60.000,00 em cada trimestre. 

A Tabela 3 apresenta o cálculo da CSLL na metodologia de apuração para o 

Lucro Presumido. 

 

Tabela 3 - Apuração da CSLL no Lucro Presumido (em R$) 

 1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre Total 

Receita Bruta   758.497,70    955.273,94   1.184.964,13    2.898.735,77  
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(x) Percentual 
de Presunção 

12,00% 12,00% 12,00% - 

(=) Receita 
Presumida 

    91.019,72    114.632,87       142.195,70  - 

(+) Outros 
ganhos não 
compreendido
s pela RB 

       1.253,00            927,00           1.113,00  - 

(=) Lucro 
Tributável 

    92.272,72    115.559,87       143.308,70  - 

(x) Alíquota 
CSLL 

9,00% 9,00% 9,00% - 

CSLL Apurada        8.304,55      10.400,39         12.897,78         31.602,72  

Fonte: Elaborada pelo Autor (2015).   

 

A Tabela 3 contempla o cálculo da CSLL apurada de forma trimestral como 

determina a apuração do Lucro Presumido. Neste cálculo toma-se a receita bruta e 

sobre a qual é aplicada a alíquota de presunção da receita presumida para a CSLL 

que é de 12,00%, sobre esse lucro presumido para fins de cálculo dessa contribuição 

aplica-se o percentual de 9,00%, o valor apurado representa o valor devido a título de 

CSLL, pois não há previsão de adicional para essa modalidade. 

A Tabela 4 apresenta o cálculo do PIS/PASEP e COFINS. 
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Tabela 4 - Apuração do PIS/PASEP e COFINS no Lucro Presumido 
(em R$) 

Mês Receita Bruta 
PIS/PASEP COFINS 

0,65% 3,00% 

jan/15             244.715,31                  1.590,65                  7.341,46  

fev/15             225.161,51                  1.463,55                  6.754,85  

mar/15             288.620,88                  1.876,04                  8.658,63  

abr/15             289.039,43                  1.878,76                  8.671,18  

mai/15             325.920,37                  2.118,48                  9.777,61  

jun/15             340.314,14                  2.212,04                10.209,42  

jul/15             391.181,43                  2.542,68                11.735,44  

ago/15             390.529,29                  2.538,44                11.715,88  

set/15             403.253,41                  2.621,15                12.097,60  

Total         2.898.735,77                18.841,78                86.962,07  

Fonte: Elaborada pelo Autor (2015).  

 

O Cálculo apresentado na Tabela 4 demonstra a apuração do PIS/PASEP e da 

COFINS alíquota de 0,65% e 3,00% respectivamente, com receitas brutas tributadas 

mensalmente. Os valores apurados representam o valor devido para o PIS/PASEP e 

COFINS, no Lucro Presumido não são utilizados os créditos desses tributos pois trata-

se de regime cumulativo de tributação.  

A Tabela 5 aponta o cálculo da CPP incidente sobre os salários dos 

funcionários e do pró-labore a título de remuneração dos sócios administradores. 

 

Tabela 5 - Apuração da CPP no Lucro Presumido (em R$) 

Mês Salários 
CPP 

Pró-Labore 
CPP 

CPP Total 
26,80% 20,00% 

jan/15     8.385,00      2.247,18       4.000,00       800,00      3.047,18  

fev/15     8.385,00      2.247,18       4.000,00       800,00      3.047,18  

mar/15     8.385,00      2.247,18       4.000,00       800,00      3.047,18  

abr/15     8.385,00      2.247,18       4.000,00       800,00      3.047,18  

mai/15     8.385,00      2.247,18       4.000,00       800,00      3.047,18  

jun/15     8.385,00      2.247,18       4.000,00       800,00      3.047,18  

jul/15     8.385,00      2.247,18       4.000,00       800,00      3.047,18  

ago/15     8.385,00      2.247,18       4.000,00       800,00      3.047,18  

set/15     8.385,00      2.247,18       4.000,00       800,00      3.047,18  

Total   75.465,00    20.224,62     36.000,00    7.200,00    27.424,62  

Fonte: Elaborada pelo Autor (2015).   

 

O cálculo demonstrado na Tabela 5 aborda a CPP calculada primeiramente 

sobre os salários dos empregados à alíquota de 26,80% resultante do somatório dos 
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percentuais de 20,00%, 5,80% e 1,00% referentes à CPP patronal, outras entidades 

ou terceiros e sobre a alíquota de risco estabelecida em grau mínimo, 

respectivamente. Já sobre o pró-labore a incidência é de 20,00% de alíquota a cargo 

da empresa. Neste cálculo desconsideram-se as alíquotas de Contribuição 

Previdenciária descontadas dos empregados e sócios, são valores que não geram 

despesas para a empresa, pois esta se configura como contribuinte responsável das 

contribuições retidas.  

A Tabela 6 trata do cálculo do ICMS da modalidade de débito e crédito assim 

definido como o regime normal de apuração desse tributado estadual para empresa 

enquadradas no lucro presumido.  

 

Tabela 6 - Apuração do ICMS no Lucro Presumido (em R$) 

Mês Receita Bruta 

Parcela da 
Receita Débito Crédito Total a 

Tributada 
pelo ICMS ICMS ICMS Recolher 

jan/15      244.715,31          4.894,31         880,98       419,52       461,46  

fev/15      225.161,51          4.503,23         810,58       385,99       424,59  

mar/15      288.620,88          5.772,42      1.039,04       494,78       544,26  

abr/15      289.039,43          5.780,79      1.040,54       495,49       545,05  

mai/15      325.920,37          6.518,41      1.173,31       558,72       614,59  

jun/15      340.314,14          6.806,28      1.225,13       583,39       641,74  

jul/15      391.181,43          7.823,63      1.408,25       670,59       737,66  

ago/15      390.529,29          7.810,59      1.405,91       669,48       736,43  

set/15      403.253,41          8.065,07      1.451,71       691,29       760,42  

Total   2.898.735,77        57.974,72    10.435,45    4.969,25    5.466,20  

Fonte: Elaborada pelo Autor (2015).    

  

A apuração do ICMS apresentada na Tabela 6 toma apenas a receita tributada 

pelo ICMS considerando que a diferença entre a receita bruta e a receita tributada 

pelo ICMS trata-se de receitas auferidas com o ICMS já pago na modalidade 

substituição tributária (ST). O cálculo é realizado com o débito de ICMS gerado pela 

venda de mercadorias e pelo crédito de ICMS registrado no momento da aquisição 

das mercadorias, a diferença entre esses dois valores resulta no ICMS devido ou 

ICMS a recolher. 

A Tabela 7 apresenta a receita bruta auferida pela empresa analisada nos anos 

de 2014 e 2015. 
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Tabela 7 - Receita Bruta Acumulada (em R$) 

Mês  Receita Bruta  Receita Bruta 
Acumulada 

Alíquota 
sem ST no 

ICMS 

Alíquota 
de ICMS 

Alíquota 
com ST no 

ICMS 

jan/14         130.042,68   -   -   -   -  

fev/14         133.474,38   -   -   -   -  

mar/14         149.342,34   -   -   -   -  

abr/14         168.630,47   -   -   -   -  

mai/14         167.341,27   -   -   -   -  

jun/14         168.744,31   -   -   -   -  

jul/14         190.175,19   -   -   -   -  

ago/14         232.941,81   -   -   -   -  

set/14         238.757,34   -   -   -   -  

out/14         256.115,65   -   -   -   -  

nov/14         241.712,54   -   -   -   -  

dez/14         259.583,76   -   -   -   -  

jan/15         244.715,31    2.336.861,74  10,13        3,45              6,68  

fev/15         225.161,51    2.451.534,37  10,23        3,48              6,75  

mar/15         288.620,88    2.543.221,50  10,32        3,51              6,81  

abr/15         289.039,43    2.682.500,04  10,32        3,51              6,81  

mai/15         325.920,37    2.802.909,00  11,23        3,82              7,41  

jun/15         340.314,14    2.961.488,10  11,32        3,85              7,47  

jul/15         391.181,43    3.133.057,93  11,42        3,88              7,54  

ago/15         390.529,29    3.334.064,17  11,51        3,91              7,60  

set/15         403.253,41    3.491.651,65  11,61        3,95              7,66  

Fonte: Elaborada pelo Autor (2015).    

 

As receitas apresentadas na Tabela 7 do ano de 2014 e 2015 são analisadas 

de forma acumulada a partir de janeiro de 2015, pois o Simples Nacional considera 

para efeito de determinação da alíquota aplicável mensalmente o valor acumulado 

apurado nos 12 últimos meses anteriores ao período de apuração. Assim para calcular 

o imposto, em janeiro de 2015, devido em uma empresa optante desse regime 

tributário tomam-se as receitas brutas auferidas de janeiro de 2014 a dezembro de 

2014, e assim sucessivamente, para determinação da receita bruta acumulada e 

respectiva alíquota a ser aplicada de acordo com o anexo I da LC 123/2006. 

A Tabela 8 demonstra o cálculo do imposto devido para a empresa enquadrada 

no Simples Nacional.  
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Tabela 8 - Apuração no Simples Nacional (em R$) 

Mês 
Receita 
 Bruta 

Receita Bruta 
sem ST no 

ICMS 
% 

Imposto 
Devido 
Parcial 

Receita Bruta 
com ST no 

ICMS 
% 

Imposto 
Devido 
Parcial 

Total a 
Recolher 

jan/15     244.715,31           4.894,31  10,13%      495,79       239.821,00  6,68%     16.020,04      16.515,84  

fev/15     225.161,51           4.503,23  10,23%      460,68       220.658,28  6,75%     14.894,43      15.355,11  

mar/15     288.620,88           5.772,42  10,32%      595,71       282.848,46  6,81%     19.261,98      19.857,69  

abr/15     289.039,43           5.780,79  10,32%      596,58       283.258,64  6,81%     19.289,91      19.886,49  

mai/15     325.920,37           6.518,41  11,23%      732,02       319.401,96  7,41%     23.667,69      24.399,70  

jun/15     340.314,14           6.806,28  11,32%      770,47       333.507,86  7,47%     24.913,04      25.683,51  

jul/15     391.181,43           7.823,63  11,42%      893,46       383.357,80  7,54%     28.905,18      29.798,64  

ago/15     390.529,29           7.810,59  11,51%      899,00       382.718,70  7,60%     29.086,62      29.985,62  

set/15     403.253,41           8.065,07  11,61%      936,35       395.188,34  7,66%     30.271,43      31.207,78  

Total  2.898.735,77         57.974,72   -   6.380,06   2.840.761,05  -   206.310,32    212.690,38  

Fonte: Elaborada pelo Autor (2015).       

 

A Tabela 8 apresenta o cálculo no Simples Nacional. Essa modalidade de apuração tributária reúne todos os tributos em uma 

única apuração, porém deve-se considerar a segregação das receitas que não incide ST no ICMS daquelas que incide ST no ICMS. 

O somatório dos valores apurados após esta separação de receitas demonstra o cálculo devido no Simples Nacional. 

A Tabela 9 proporciona a leitura do comparativo para fins de verificação dos cálculos realizados para escolha do regime Lucro 

Presumido ou Simples Nacional. 
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Tabela 9 - Comparativo da Apuração no Lucro Presumido e no Simples Nacional (em R$) 

Mês 
Lucro Presumido 

Simples 
Nacional 

IRPJ CSLL PIS/PASEP COFINS ICMS CPP Total DAS 

jan/15  -   -         1.590,65      7.341,46       461,46      3.047,18      12.440,75      16.515,84  

fev/15  -   -         1.463,55      6.754,85       424,59      3.047,18      11.690,17      15.355,11  

mar/15     9.483,20      8.304,55         1.876,04      8.658,63       544,26      3.047,18      31.913,85      19.857,69  

abr/15  -   -         1.878,76      8.671,18       545,05      3.047,18      14.142,16      19.886,49  

mai/15  -   -         2.118,48      9.777,61       614,59      3.047,18      15.557,87      24.399,70  

jun/15   13.337,23    10.400,39         2.212,04    10.209,42       641,74      3.047,18      39.848,00      25.683,51  

jul/15  -   -         2.542,68    11.735,44       737,66      3.047,18      18.062,96      29.798,64  

ago/15  -   -         2.538,44    11.715,88       736,43      3.047,18      18.037,93      29.985,62  

set/15   17.977,53    12.897,78         2.621,15    12.097,60       760,42      3.047,18      49.401,67      31.207,78  

Total   40.797,97    31.602,72     18.841,78    86.962,07    5.466,19    27.424,62    211.095,34    212.690,38  

Fonte: Elaborada pelo Autor (2015).       
 

A tabela 9 consolidou os cálculos anteriormente realizados na apuração do IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS, ICMS e CPP 

constituindo os tributos apurados na modalidade de apuração do Lucro Presumido.  E de forma simplificada e em apenas uma coluna 

o valor devido a título do Simples Nacional que é recolhido em Documento de Arrecadação do Simples (DAS). Por meio deste 

comparativo foi possível perceber que por diferença ínfima o Lucro Presumido é a opção mais vantajosa para a empresa analisada 

objeto desse estudo de caso.  
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É importante ressaltar que no Simples Nacional não há a incidência da CPP 

sobre salários e pró-labore o que resulta em menor custo com as contribuições 

previdenciárias. Porém a alíquota de apuração no Simples Nacional varia de acordo 

com a receita bruta acumulada, o que torna mais oneroso esse enquadramento para 

as empresa com faturamento próximo ao limite estimulado pela LC 123/2006 de R$ 

3.600.000,00 para que a empresa permaneça nesse regime. 

Esse comparativo apurado confrontando-se a apuração na modalidade Lucro 

Presumido e Simples Nacional permitiu verificar que as formas para se apurar os 

tributos são diferenciadas e além de verificar a menor onerosidade tributária cabe à 

administração da empresa juntamente com a contabilidade analisar vantagens e 

desvantagens de cada modalidade, pois as formas de tributação analisadas 

demandam diferentes obrigações acessórias, principalmente o Lucro Presumido que 

requer o cumprimento de declarações e demonstrativos adicionais se comparado ao 

Simples Nacional.  

Cabe ressaltar que a receita bruta apresentada pela empresa objeto desse 

estudo se aproxima do limite para permanência no Simples Nacional o que requer 

atenção para adoção de nova modalidade tributária que atenda a empresa tanto 

quanto à economia lícita de tributos e quanto adaptação da organização a outra 

modalidade de tributação, cabendo-lhe a escolha entre o Lucro Presumido e o Lucro 

Real.  

O resultado apurado deve ser considerado para esta empresa e em um dado 

momento, não podendo ser adotado como a melhor opção de forma definitiva. A 

verificação da melhor opção tributária deve ser reavaliada constantemente em função 

de alterações na estrutura da empresa, da quantidade de empregados e sócios, da 

variação da receita bruta e da capacidade da empresa em aderir a uma nova 

modalidade tributária que exija maior emprenho da administração e da contabilidade 

para cumprir as obrigações acessórias de outro regime tributário.  

As limitações desse estudo são quanto ao estudo de caso único, o que reflete 

resultados de apenas uma empresa, em uma situação específica. Também considera-

se como limitação o estudo realizado em apenas três trimestres. Essas considerações 

não invalidam os resultados apurados e discutidos e motivam a realização de novos 

estudos e em outros períodos. 
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Novos estudos podem ocupar-se em estender o período de análise para 

confirmar ou não a escolha do regime tributário adequado para empresas que faturam 

até R$ 3.600.000,00. Pode-se verificar também o impacto das obrigações acessórias 

sobre a escolha da modalidade tributária. A próxima seção apresenta as 

considerações finais desse estudo.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A história da contabilidade vem desde os primórdios da civilização, cerca de 

2.000 a.C evoluindo para contribuir para o crescimento das organizações e 

principalmente estabelecendo suporte às decisões da administração. A contabilidade 

está ampliando o seu campo de atuação e ganhando espaço e importância nos 

diversos departamentos das empresas. 

 Atualmente é fundamental, dentro de um mercado altamente competitivo, 

mediante aspectos burocráticos que criam barreiras ao crescimento e manutenção 

das empresas, além de contribuir fortemente na escolha do regime tributário 

adequado considerando o custo dos tributos e a exigência de obrigações acessórias 

nas diversas esferas do governo. 

Com vista a aumentar o faturamento, e diminuir a carga tributária é necessário 

o planejamento tributário, sendo uma forma lícita de diminuir a carga fiscal e uma 

forma preventiva com objetivo de informar qual o ônus tributário em cada uma das 

opções disponíveis. 

O Simples Nacional consiste no pagamento mensal unificado de impostos, 

aplicando se uma alíquota relacionada a receita bruta acumulada dos últimos doze 

meses. Já o Lucro Presumido, presume-se o lucro obtido da empresa, para efeito do 

pagamento trimestral do IRPJ e CSLL, considerando a receita bruta trimestral 

aplicando-se alíquotas específicas por atividade. Os demais tributos PIS/PASEP, 

COFINS, ICMS, CPP são apurados em periodicidade mensal. 

No estudo desenvolvido na empresa X, foi analisada qual opção seria mais 

vantajosa entre o Simples Nacional e o Lucro Presumido, deu-se que a empresa 

estava perto do faturamento limite para o Simples Nacional, portanto aplicou-se 

alíquotas expressivas. Já pelo Lucro Presumido a empresa pode economizar 

recursos, resultado que não pode ser tomado em definitivo, pois além do faturamento 

deve-se considerar também o valor da folha de pagamento e do pró-labore que são 

valores que influenciam na composição dos custos tributários, diferentemente do 

Simples Nacional em que não há a incidência da CPP sobre salários e pró-labore.  

Pode-se verificar que na situação analisada o Lucro Presumido apresentou-se 

como a opção menos onerosa, mas deve-se considerar a pequena diferença 

apontada entre os dois regimes analisados e as obrigações acessórias que incorrem 
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em cada modalidade.  A análise permite consolidar o entendimento de que o 

planejamento tributário é peça importante para o acompanhamento das atividades 

empresariais. As empresas devem ter acompanhamento constante para correta 

aplicação dos tributos, escolha do regime tributário menos oneroso e adequado à 

cada atividade econômica, além do cumprimento das obrigações acessórias. 
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